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DECRETO MUNICIPAL N° 043 12021

DETERMINA PONTO FACULTATIVO NO
: DIA 11· DE OUTUBRO DE 2021 EM TODO
O MUNicíPIO DE PAULlSTA-PB, EM
VIRTUDE DO FERIADO· NACIONAL DO
DIA 12 DE OUTUBR·O DE 2021, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no uso das
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e Constituição
Federal,

D E C R E TA:

Art. 1° - Ponto Facultativo nas repartições públicas da Administração
Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal de Paulista-PB, no dia 11 de
outubro de 2021, em virtude das celebrações do feriado nacional do dia 12 de
outubro de 2021, Dia de Nossa Senhora Aparecida, padroeira do Brasil.

Art. 2° - O ponto facultativo estabelecido no artigo anterior não se aplica
as atividades essenciais, de modo que o atendimento, sobretudo Bmergencial,
fica mantido aos munícipes.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista, Estado da Paraíba, em

08 de outubro de Q021.
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DECRETO MUNICIPAL N° 043 I 2021 EM BRANCO

DETERMiNA PONTO
FACULTATIVO NO DIA 11 DE
OUTUBRO DE 2021 EM TODO O
MUNiCíPIO DE PAULlSTA-PB,
EM VIRTUDE DO FERIADO
NACIONAL DO DIA 12 DE
OUTUBRO DE 2021, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no

uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e
Constituição Federal,

D E C R E T A: EM BRANCO
Art. 1° - Ponto Facultativo nas repartições públicas da

Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal de
Paulista-PB, no dia 11 de outubro de 2021, em virtude das celebrações
do feriado nacional do dia 12 de outubro de 2021. Dia de Nossa
Senhora Aparecida, padroeira do Brasil.

Art. 2° - O ponto facultativo estabelecido no artigo anterior
não se aplica as atividades essenciais, de modo que o atendimento.
sobretudo emergencial, fica mantido aos munícipes.

Art 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista, Estado da
Paraíba, em 08 de outubro de 2021.
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